
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado da Bahia

GABINETE DA PRESIDÊNCIAGABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA nº. 0278/2019 – GP

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de
suas atribuições, e na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento
Interno da Seccional, resolve criar, ad referendum do Conselho, a COMISSÃO DE
DEFESA  DA  AUTONOMIA  UNIVERSITÁRIA,  nomeando  como  Presidente  a
advogada Cínzia Barreto de Carvalho, OAB/BA nº. 11.614, e como membros os
advogados Iran Furtado de Souza Filho, OAB/BA nº. 15.170, Joana Rêgo Silva
Rodrigues OAB/BA nº. 24.842, Leandro Lopes Pontes Paraense, OAB/BA nº.
18.941, Rodrigo Andres Jopia Salazar, OAB/BA nº. 14.991, Sebastian Borges de
Albuquerque Mello, OAB/BA nº. 14.471, Tiago Assis Silva, OAB/BA nº. 27.027 e
Uirá Menezes de Azevedo, OAB/BA nº. 15.573.

 

Publique-se e cumpra-se.

Salvador-BA, 07 de Maio de 2019.

Fabrício de Castro Oliveira 
Presidente da OAB/BA
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